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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10909.002920/2010-72

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3201-001.262 — 2? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 20 de margo de 2018

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia.

Winderley Morais Pereira - Presidente Substituto e Relator.

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais
Pereira, Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Marcelo Giovani Vieira.

Relatorio

Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adi¢des, o relatorio da
primeira instancia que passo a transcrever.

"Trata o presente processo das Declaracoes de Compensagdo -
PER/Dcomp, relativas as compensagoes efetuadas pela contribuinte -
Perdigdo Agroindustrial S/A, atualmente BRF - Brasil Foods S.A.



  10909.002920/2010-72  3201-001.262 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/03/2018 Solicitação de Diligência PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 32010012622018CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência. 
  
 Winderley Morais Pereira - Presidente Substituto e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Marcelo Giovani Vieira.
 
 
   Relatório 
 
 Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adições, o relatório da primeira instância que passo a transcrever.
 
 "Trata o presente processo das Declarações de Compensação - PER/Dcomp, relativas às compensações efetuadas pela contribuinte - Perdigão Agroindustrial S/A, atualmente BRF - Brasil Foods S.A. (nova denominação social da Perdigão S.A., sucessora por incorporação da Perdigão Agroindustrial S.A.), com base em crédito de PIS, obtido na Ação Ordinária n° 97.00.00758-8, relativa à inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e 2.449/88.
 A contribuinte informou débitos a compensar de CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, PIS - Programa de Integração Social e Cofins - Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social, no montante de R$ 22.265.990,15, sendo R$ 22.256.026,10 o valor dos débitos, R$7.173,89 e R$ 2.790,19, respectivamente, multa e juros (v. folha 419).
 A autoridade fiscal não homologou as compensações pleiteadas, fundamentando que, conforme Parecer de folhas 344 a 348, exarado no processo administrativo n° 12157.000137/2008-25, o crédito obtido com a decisão judicial somente foi suficiente para amortizar os débitos de PIS declarados em DCTF até os períodos de apuração de junho de 2002 e parcialmente o débito de julho de 2002, não restando, portanto, crédito para compensar os débitos informados nas Declarações de Compensação ora analisadas, abaixo relacionadas:
 DCOMP
 26878.83801.071205.1.3.57-1666
 26356.64460.091205.1.3.57-6386
 29439.81264.141205.1.3.57-0053
 16363.36424.151205.1.3.57-1192
 12952.25376.211205.1.3.57-0177
 01363.22144.281205.1.3.57-2180
 00541.19918.291205.1.3.57-0712
 25508.89483.040106.1.3.57-0438
 26279.35370.310306.1.3.57-3757
 18951.76161.260109.1.7.57-2855
 No Parecer Fiscal, em que se baseou a autoridade competente para análise das Declarações de Compensação, a autoridade fiscal informa que na análise do direito creditório da contribuinte foi considerado como base de cálculo do PIS, previsto no art. 6o da Lei Complementar n° 7/70, o faturamento do sexto mês anterior. E que, na apuração do quantum a restituir:
 (a) foram considerados apenas os efetivos recolhimentos dos DARF e comprovantes de arrecadação, com código 3885, certificados; os valores informados como compensados no processo n° 13804.001418/97-08 não foram comprovados e por isso não foram incluídos;
 (b) foram consideradas as bases de cálculo para as quais a contribuinte apresentou cópias dos balancetes e que constam das planilhas demonstrativas; no caso da incorporadora Chester Avícola, não foi apresentada planilha demonstrativa da base de cálculo, nem cópia dos balancetes, não sendo por isso incluída na apuração do crédito; só foram apresentados balancetes da incorporada Sulina Alimentos S/A para os períodos de apuração de janeiro de 1989 até abril de 1989;
 (c) procedeu-se ao cadastramento no sistema, da Secretaria da Receita
 Federal do Brasil - RFB, CTSJ dos pagamentos efetuados no código 3885 a partir dos documentos de arrecadação - DARF apresentados e comprovados vinculando-os aos novos valores de PIS, com base na LC n° 7/70, utilizando a base de cálculo do sexto mês anterior;
 (d) a atualização dos créditos foi feita com base na decisão judicial nos
 períodos em que houve determinação expressa, sendo aplicado nos demais o índice padrão;
 (e) foi efetuado o cadastramento dos débitos de PIS dos períodos de apuração de agosto de 2001 a agosto de 2002 que a contribuinte compensou em DCTF;
 (f) inicialmente foram feitas as vinculações dos pagamentos com os valores apurados conforme a Lei n° 07/70; após foram realizadas as compensações;
 (g) no caso dos valores recolhidos a título de parcelamento, o cadastramento foi feito com alternância de períodos de apuração, haja vista o CTSJ suportar apenas um período de apuração por pagamento cadastrado;
 (h) os relatórios produzidos pelo programa CTSJ são os seguintes:
 demonstrativos de apuração de débitos; de pagamentos e de vinculações auditadas.
 Inconformada com a não homologação das compensações, a contribuinte interpõe manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Itajaí - SC, na qual, após a descrição dos fatos, expõe suas razões de contestação.
 Em preliminar - sob o título "Preliminarmente - Necessidade de julgamento único pelas autoridades administrativas do presente processo e do processo n° 12157.000]37/2008-25 - a contribuinte alega que existe identidade das partes e comunidade de objetos ou causa de pedir entre o presente processo e o de n° 12157.000137/2008-25, uma vez que se tratam de compensações oriundas do mesmo indébito tributário. Defende que o que for decidido naqueles autos influenciará o presente. Assim, a fim de evitar decisões conflitantes, argumenta a contribuinte que o presente processo deve ser apensado aos autos administrativos do processo citado.
 A contribuinte alega que, caso não se entenda pela reunião dos processos, os débitos constantes do presente auto devem permanecer suspensos até que haja uma decisão definitiva.
 No tópico denominado Da desconsideração de pagamentos efetuados pela recorrente em face de suposta ausência de comprovação do efetivo recolhimento, a contribuinte alega que a autoridade fiscal desconsiderou vários pagamentos da contribuição ao PIS, cujos comprovantes foram carreados aos autos n° 12157.000137/2008-25.
 No sub-tópico Da comprovação efetiva dos pagamentos, a contribuinte
 alega que juntou cópia do Livro Diário que atesta os efetivos recolhimentos de PIS, conforme lista que apresenta. Defende que os recolhimentos de PIS foram escriturados no Diário, motivo pelo qual o livro mostra-se suficiente para comprovar os recolhimentos efetuados, ainda mais que se referem a períodos antigos. Conclui a contribuinte que, por serem provas documentais, os pagamentos desconsiderados devem ser incluídos no cálculo do indébito a que faz jus.
 Solicita a contribuinte que, se as provas apresentadas não forem suficiente, o processo seja baixado em diligência, conferindo-se prazo razoável para que sejam buscados nos arquivos da empresa outros elementos suficientes a corroborar os lançamentos contábeis referidos.
 No segundo sub-tópico Dos valores compensados no processo 13804.001418/97-08 - Parcelamentos de PIS amortizados com crédito presumido do JPI, a contribuinte alega que, com objetivo de quitar os débitos de PIS das empresas que sucedeu, foram consolidados diversos parcelamentos, como relaciona. Defende a contribuinte que os parcelamentos 13986.000045/93-34, 13890.000119/93-29 ; 10925.000039/93-86 foram integralmente quitados via Darf. Os demais parcelamentos - 13986.000049/93-95, 13986.000051/94-18, 13986.000044/93-71, 13986.000052/94-81 e 13986.000078/94-74 -
 foram em parte amortizados por pagamentos via Darf e parte por compensação com os créditos decorrentes do incentivo fiscal denominado "crédito presumido do DPI".
 Explica que o pedido de ressarcimento do crédito presumido do IPI foi
 protocolizado sob n° 13804.001418/97-08, sendo que compensou débitos confessados e parcelados de PIS com crédito presumido do IPI, nos processos e montantes que indica. Afim de comprovar o que alega traz aos autos cópia do Acórdão proferido pela Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuinte, no citado processo, dando provimento ao recurso da recorrente e assegurando o direito à compensação do crédito ou seu ressarcimento, bem como copia do Despacho Decisório deferindo o valor pleiteado e respectivas planilhas de compensação, além de extrato de encerramento do processo.
 Relata, ainda, que devido à demora na homologação das compensações, em 12 de dezembro de 2000, teve os débitos dos processos de parcelamento consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - Refis. E que o extrato da conta Refis comprova que os parcelamentos foram quitados e a conta foi encerrada, ou seja, mesmo que a compensação requerida tenha sido efetivada no Refis, referido parcelamento foi pago na sua integralidade, não restando débitos em aberto, o que comprova a liquidação dos valores informados no parcelamentos.
 A contribuinte argumenta que os pagamentos de PIS, efetuados mediante compensação com crédito presumido de IPI, constituem igualmente pagamento indevido, passível de ressarcimento.
 No último sub-tópico, com o título Dos períodos em que foram apurados valores devidos e não foram descontados os pagamentos, a contribuinte alega que não consta do Demonstrativo de Pagamentos, elaborado pela autoridade fiscal, dois pagamentos, com vencimentos respectivamente em 19 de janeiro de 1993 e 24 de fevereiro de 1993, e em contrapartida apurou valores devidos para os períodos de apuração. Solicita, portanto, que os valores excluídos sejam reconsiderados.
 No tópico denominado de Da desconsideração de pagamentos efetuados pela recorrente em face de suposta ausência de comprovação da base de cálculo, a contribuinte argumenta que a autoridade iiscal desconsiderou do cálculo do indébito diversos pagamentos de PIS devido à falta de /apresentação de balancetes para comprovação das respectivas bases de cálculo.
 No sub-tópico Da comprovação efetiva das bases de cálculo de PIS, a
 contribuinte argumenta que, para os períodos de apuração indicados, anexa cópia dos respectivos balancetes da empresas Perdigão Agroindustrial S/A, Perdigão Alimentos, Perdigão Avícola Rio Claro Ltda., Sulina Alimentos S/A e Tobby Nutrição Animal Ltda.
 Informa que juntou também outros documentos que confirmam e comprovam a veracidade das bases de cálculo utilizadas, como Declarações de Imposto de Renda, memórias de cálculo e Documentos de Arrecadação de PIS e Finsocial, já que este, a exemplo do PIS, também incidia sobre o faturamento.
 E, para os períodos anteriores a 1990, alternativamente aos balancetes, afirma que foram apresentados Documentos de Arrecadação de PIS/Finsocial (Darf) e memórias de cálculo de PIS, para as empresas que relaciona - Chester Avícola Ltda., Perdigão Alimentos, Itapevi Agrícola Ltda., Perdigão Agroindustrial S/A, Sulina Alimentos. Explica que nos períodos de apuração 11/89 e 12/89 foram utilizadas as bases de cálculo de PIS dos meses 05/89 e 06/89, respectivamente.
 A contribuinte defende que os documentos de arrecadação anexados especificam as bases de cálculo de PIS e Finsocial, tendo em vista que se os pagamentos foram aceitos, as respectivas bases de cálculo também foram confirmadas. Assim como, argumenta, as memórias de cálculo que serviram de base para apuração dos valores pagos a título de Finsocial.
 A partir de 1990, explica a contribuinte, foram apresentadas Declarações de Imposto de Renda, para as empresas que relaciona - Chester Avícola Ltda., Perdigão Agroindustrial S/A e Tobby Nutrição Animal Ltda. - uma vez que se trata de documento hábil e suficiente para fazer prova das bases de cálculo de PIS.
 Por fim, a contribuinte argumenta neste sub-tópico que no Despacho
 Decisório não há uma só indicação dos motivos pelos quais os documentos relacionados - Darf, memórias de cálculo, DIRPJ - não constituem prova hábil ou equivalente a apresentação dos balancetes, bem como que não há qualquer demonstração ou motivação rejeitando a prova apresentada.
 No último sub-tópico - Dos períodos em que inexiste, face a semestralidade, base de cálculo � valor devido a título de PIS igual a zero, a contribuinte argumenta que há duas situações em que inexiste base de cálculo e, em ambas, o valor efetivamente devido a título de PIS corresponde a zero.
 Na primeira situação - em razão do início das atividades - encontram-se as empresas Chester Avícola Ltda., Perdigão Avícola Rio Claro Ltda. e Perdigão Rações Paraná Ltda. Explica a contribuinte que, como para apurar o montante efetivamente devido a título de PIS utiliza-se como base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao período de apuração, se a empresa não iniciou suas atividades, não há faturamento na referida competência e, portanto, não há base de cálculo nem tributo devido. Entretanto, há pagamentos indevidos neste período, vez que foram efetuados com base nos Decretos-Lei, cuja base era o faturamento do próprio mês.
 A contribuinte exemplifica: a empresa Chester Avícola Ltda. iniciou suas atividades em abril de 1989, portanto, só há faturamento a partir de maio de 1989. Da mesma forma ocorreu para as demais empresas: a Perdigão Avícola Rio Claro Ltda iniciou suas atividades em 30 de agosto de 1988 e a Perdigão Rações Paraná Ltda. tem como data de abertura junho de 1989.
 Na segunda situação - em virtude da ausência de faturamento - estão as empresas Frigorífico Mococa S/A, Itapevi Agrícola Ltda. e Videira Investimentos e Participações Ltda. Explica a contribuinte que para estas empresas, nos períodos que relaciona, não há valor devido porque inexiste base de cálculo, ou seja, não houve faturamento no sexto mês anterior ao período de apuração. Para comprovar o que alega, a contribuinte afirma que junta aos autos os balancetes das citadas empresas.
 No tópico seguinte - Da indevida inclusão no cálculo do indébito dos períodos em que se verificou suposta insuficiência dos pagamentos de PIS com base na LC n° 07/1970 e da indevida unificação das bases de cálculo das empresas incorporadas pela recorrente - a contribuinte argumenta que a autoridade fiscal, ao revisar as compensações efetuadas não se limitou a apurar o indébito, ou seja, o montante pago indevidamente em cada mês, mas efetuou uma ampla compensação tributária, sem dispor de um crédito constituído, oponível a contribuinte. Além disso, contesta o procedimento da autoridade fiscal de ter efetuado um único cálculo para todas as empresas, sendo que, nos períodos em que se verificou suposta insuficiência de pagamentos em determinada empresa, o saldo devedor remanescente era imputado nas sobras de pagamento de outros meses, inclusive nas sobras de outras empresas.
 Ressalta a contribuinte que, com as compensações efetuadas pela autoridade fiscal, o valor a ser ressarcido é reduzido artificialmente, em face da inclusão indevida de períodos de apuração em relação aos quais o cotejo entre os valores pagos são menores do que aqueles que seriam devidos com base na aplicação retroativa da LC n° 07/90.
 A contribuinte argumenta que, sem autorização legal ou judicial, a Fazenda, de forma indireta, cobra supostas insuficiências de recolhimento do PIS, as quais extinguiram o crédito tributário à época, sem que houvesse qualquer reclamação do Fisco ou qualquer outro meio de constituição e cobrança dos créditos tributários.
 Ao relacionar os períodos em que há suposta insuficiência de pagamentos, a contribuinte alega, ainda, que na Ação Ordinária não restou condenada a pagar eventuais diferenças recolhidas a menor, pelo contrário, foi-lhe assegurado o direito ao ressarcimento de todos os pagamentos indevidos, mediante compensação. De qualquer modo, entende que não poderia o Fisco prescindir da regular constituição do crédito tributário, pois as bases de cálculo são outras e os prazos de pagamento também.
 No sub-tópico Ofensa à coisa julgada - Violação aos artigos 6o da Lei de Introdução ao Código Civil e 468 do CPC, a contribuinte traz diversas citações da doutrina a fim de fundamentar sua alegação de que a pretensão do Fisco, ao obrigá-la a compensar eventual tributo não recolhido, além de ofender a coisa julgada, fere o princípio da Segurança Jurídica, os quais foram encampados pela Lei de Introdução ao Código Civil. E prossegue afirmando que, da forma como age o Fisco, despreza o efeito imperativo a sentença proferida na Ação Ordinária que lhe assegurou o direito creditório, previsto no artigo 468 do Código de Processo Civil.
 No sub-tópico Desrespeito ao procedimento regular de constituição e exigência do crédito tributário - ofensa ao artigo 142 do CTN, a contribuinte repisa o argumento de que eventuais recolhimentos a menor somente poderiam ser cobrados pelo Fisco mediante regular constituição do crédito tributário, por meio do competente lançamento pela autoridade administrativa, consoante determina o artigo 142 do Código Tributário Nacional.
 A contribuinte cita a Solução de Consulta n° 45, de 21 de março de 2002, proferida pela Superintendência Regional da Receita Federal da 8a Região Fiscal, a qual, segundo seu entendimento, deixa claro como deve ser feito o confronto dos valores na compensação.
 No terceiro e último sub-tópico, denominado Decadência do direito do
 Fisco de constituir o crédito tributário, a contribuinte alega que o Fisco não pode exigir qualquer suposto saldo insuficiente de pagamento de PIS com base na LC n° 07/70, eis que está extinto, por qualquer das regras, o seu direito, pela decadência. E complementa sua defesa afirmando que não se pode alegar que a Fazenda somente poderia aplicar a LC n° 07/1970 a partir do trânsito em julgado da decisão que declarou como indevidos os recolhimentos realizados a título de PIS pela empresa com base nos Decretos-Leis n° 2.445 e 2.449, ambos de 1988, eis que estes desde o ano de 1995 já haviam sido suspensos por força da Resolução n° 49/95 do Senado Federal, em face da decretação da inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.
 No último tópico das contestações, sob o título Exigência de PIS devido
 com base na LC n° 07/70 em períodos de apuração em que não se verificou a ocorrência do fato gerador do tributo, a contribuinte alega que, nos períodos compreendidos entre outubro de 1990 a março de 1991 para a empresa Perdigão Rações Paraná Ltda. e nos períodos de
 dezembro de 1991, agosto e outubro de 1993 para a empresa Itapevi Agrícola Ltda., não houve faturamento, ou seja, não ocorreu o fato gerador da contribuição ao PIS, conforme demonstra em tabela."
 
 
 
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento manteve integralmente o despacho decisório. A decisão foi assim ementada: 
 
 �Assunto : Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2005, 2006
 COMPENSAÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM PROCESSOS SUCESSIVOS.
 É descabida nova apreciação quanto à existência do direito creditório, nos casos em que o contribuinte apresenta novas declarações de compensação que se utilizam de crédito já anteriormente apreciado e não reconhecido em decisão administrativa anterior (mesmo que não definitiva).
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido�
 
 
 Inconformada com a decisão da DRJ, foi interposto Recurso Voluntário repisando as alegações já apresentadas na manifestação de inconformidade.
 
 É o Relatório.
 
 Voto 
 
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.
 
 Trata o presente processo de pedido de compensação de débitos referentes a CSLL, IRRF, PIS e COFIN, cujos créditos têm origem na ação Ordinária nº 97.00.00758-8, que decidiu pela inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88.
 Os créditos utilizados no presente processo foram consolidados no Processo Administrativo nº 12157.000137/2008-25, que foi objeto de fiscalização da Receita Federal, sendo os creditos reconhecido parcialmente. A Recorrente inconformada com a decisão apresentou manifestação de inconformidade. A decisão da DRJ foi pela manutenção do despacho decisório, sendo interposto recurso voluntário. Este processo foi sorteado para minha relatoria e na sessão do dia 27/06/2012 a Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara resolveu converter o recurso em diligência para analisar documentos trazidos aos autos após a impugnação e antes do julgamento na primeira instância.
 Diante deste fatos, resta comprovado a conexão do Processo Administrativo nº 12157.000137/2008-25 ao presente processo, visto que, a diligência e o julgamento do recurso voluntário poderão interferir nos créditos controlados naquele processo e determinar a efetiva interferência nos pedidos de compensação ora em análise.
 O art. 6º do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, traz as determinações a serem adotados quando do julgamento de processos vinculados.
 
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina: 
 
 § 1º Os processos podem ser vinculados por: 
 
 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
 III - reflexo, constatado entre processos formaliza dos em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos. 
 § 2º Observada a competência da Seção, os processos poderão ser distribuídos ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo,
 ou o principal, salvo se para esses já houver sido prolatada decisão. 
 § 3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento, conforme a localização do processo. 
 § 4º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º , se o processo principal não estiver localizado no CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para a unidade preparadora, para determinar a vinculação dos autos ao processo principal. 
 § 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Seções diversas do CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Câmara, de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo principal. 
 § 6º Na hipótese prevista no § 4º , se não houver recurso a ser apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade preparadora deverá devolver ao colegiado o processo convertido em diligência, juntamente com as informações constantes do processo principal necessárias para a continuidade do julgamento do processo sobrestado. 
 § 7º No caso de conflito de competência entre Seções, caberá ao Presidente do CARF decidir, provocado por resolução ou despacho do Presidente da Turma que ensejou o conflito. 
 § 8º Incluem-se na hipótese prevista no inciso III do § 1º os lançamentos de contribuições previdenciárias realizados em um mesmo procedimento fiscal, com incidências tributárias de diferentes espécies. (grifo nosso)
 
 Nesta mesma sessão o Processo Administrativo nº 12157.000137/2008-25 foi objeto de resolução para realização de nova diligência. Assim, considerando a vinculação dos processos, voto por converter o julgamento em diligência para que o presente processo seja movimentado para a Secretária da Câmara e aguarde o retorno da diligência do Processo Administrativo nº 12157.000137/2008-25 para julgamento em conjunto.
 
 Winderley Morais Pereira
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(nova denomina¢do social da Perdigido S.A., sucessora por
incorporagdo da Perdigdo Agroindustrial S.A.), com base em crédito
de PIS, obtido na Acdo Ordinaria n°® 97.00.00758-8, relativa a
inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n® 2.445/88 e 2.449/88.

A contribuinte informou débitos a compensar de CSLL - Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido, IRRF - Imposto de Renda Retido na
Fonte, PIS - Programa de Integracdo Social e Cofins - Contribui¢do ao
Financiamento da Seguridade Social, no montante de RS
22.265.990,15, sendo RS 22.256.026,10 o valor dos débitos,
R37.173,89 e R$ 2.790,19, respectivamente, multa e juros (v. folha
419).

A autoridade fiscal ndo homologou as compensagoes pleiteadas,
fundamentando que, conforme Parecer de folhas 344 a 348, exarado no
processo administrativo n° 12157.000137/2008-25, o crédito obtido
com a decisdo judicial somente foi suficiente para amortizar os débitos
de PIS declarados em DCTF até os periodos de apuragdo de junho de
2002 e parcialmente o débito de julho de 2002, ndo restando, portanto,
crédito para compensar os débitos informados nas Declaragoes de
Compensagdo ora analisadas, abaixo relacionadas:

DCOMP

26878.83801.071205.1.3.57-1666

26356.64460.091205.1.3.57-6386

29439.81264.141205.1.3.57-0053

16363.36424.151205.1.3.57-1192

12952.25376.211205.1.3.57-0177

01363.22144.281205.1.3.57-2180

00541.19918.291205.1.3.57-0712

25508.89483.040106.1.3.57-0438

26279.35370.310306.1.3.57-3757

18951.76161.260109.1.7.57-2855

No Parecer Fiscal, em que se baseou a autoridade competente para
andlise das Declaragdes de Compensagdo, a autoridade fiscal informa
que na andlise do direito creditorio da contribuinte foi considerado
como base de calculo do PIS, previsto no art. 6o da Lei Complementar
n® 7/70, o faturamento do sexto més anterior. E que, na apura¢do do
quantum a restituir:

(a) foram considerados apenas os efetivos recolhimentos dos DARF e
comprovantes de arrecadagdo, com codigo 3883, certificados, os
valores  informados como  compensados no processo  n°
13804.001418/97-08 ndo foram comprovados e por isso ndo foram
incluidos;

(b) foram consideradas as bases de cdlculo para as quais a
contribuinte apresentou copias dos balancetes e que constam das
planilhas demonstrativas; no caso da incorporadora Chester Avicola,
ndo foi apresentada planilha demonstrativa da base de cdlculo, nem
copia dos balancetes, ndo sendo por isso incluida na apurac¢do do
crédito; so foram apresentados balancetes da incorporada Sulina
Alimentos S/A para os periodos de apuracdo de janeiro de 1989 até
abril de 1989,

(c) procedeu-se ao cadastramento no sistema, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, CTSJ dos pagamentos efetuados no codigo
3885 a partir dos documentos de arrecadagdo - DARF apresentados e
comprovados vinculando-os aos novos valores de PIS, com base na LC
n° 7/70, utilizando a base de calculo do sexto més anterior;,
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(d) a atualizagdo dos créditos foi feita com base na decisdo judicial nos
periodos em que houve determinagdo expressa, sendo aplicado nos
demais o indice padrao;

(e) foi efetuado o cadastramento dos débitos de PIS dos periodos de
apuragdo de agosto de 2001 a agosto de 2002 que a contribuinte
compensou em DCTF;

(f) inicialmente foram feitas as vinculagoes dos pagamentos com os
valores apurados conforme a Lei n° 07/70; apos foram realizadas as
compensagoes;

(g) no caso dos valores recolhidos a titulo de parcelamento, o
cadastramento foi feito com alterndncia de periodos de apuragdo, haja
vista o CTSJ suportar apenas um periodo de apurag¢do por pagamento
cadastrado;

(h) os relatorios produzidos pelo programa CTSJ sdo os seguintes:
demonstrativos de apuracdo de débitos; de pagamentos e de
vinculagoes auditadas.

Inconformada com a ndo homologagcdo das compensagoes, a
contribuinte interpée manifesta¢cdo de inconformidade contra
Despacho Decisorio proferido pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Itajai - SC, na qual, apos a descrigdo dos fatos, expoe suas
razoes de contestacado.

Em preliminar - sob o titulo "Preliminarmente - Necessidade de
julgamento unico pelas autoridades administrativas do presente
processo e do processo n° 12157.000]37/2008-25 - a contribuinte
alega que existe identidade das partes e comunidade de objetos ou
causa de pedir entre o presente processo e o de n° 12157.000137/2008-
25, uma vez que se tratam de compensagoes oriundas do mesmo
indébito tributario. Defende que o que for decidido naqueles autos
influenciara o presente. Assim, a fim de evitar decisées conflitantes,
argumenta a contribuinte que o presente processo deve ser apensado
aos autos administrativos do processo citado.

A contribuinte alega que, caso ndo se entenda pela reunido dos
processos, os débitos constantes do presente auto devem permanecer
suspensos até que haja uma decisdo definitiva.

No topico denominado Da desconsiderac¢do de pagamentos efetuados
pela recorrente em face de suposta auséncia de comprovag¢do do
efetivo recolhimento, a contribuinte alega que a autoridade fiscal
desconsiderou vdrios pagamentos da contribuicdo ao PIS, cujos
comprovantes foram carreados aos autos n° 12157.000137/2008-25.
No sub-topico Da comprovagdo efetiva dos pagamentos, a contribuinte
alega que juntou copia do Livro Didario que atesta os efetivos
recolhimentos de PIS, conforme lista que apresenta. Defende que os
recolhimentos de PIS foram escriturados no Diario, motivo pelo qual o
liviro mostra-se suficiente para comprovar os recolhimentos efetuados,
ainda mais que se referem a periodos antigos. Conclui a contribuinte
que, por serem provas documentais, os pagamentos desconsiderados
devem ser incluidos no calculo do indébito a que faz jus.

Solicita a contribuinte que, se as provas apresentadas ndo forem
suficiente, o processo seja baixado em diligéncia, conferindo-se prazo
razoavel para que sejam buscados nos arquivos da empresa outros
elementos suficientes a corroborar os langamentos contabeis referidos.
No segundo sub-topico Dos valores compensados no processo
13804.001418/97-08 - Parcelamentos de PIS amortizados com crédito
presumido do JPI, a contribuinte alega que, com objetivo de quitar os
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débitos de PIS das empresas que sucedeu, foram consolidados diversos
parcelamentos, como relaciona. Defende a contribuinte que o0s
parcelamentos 13986.000045/93-34, 13890.000119/93-29 ;
10925.000039/93-86 foram integralmente quitados via Darf. Os demais
parcelamentos - 13986.000049/93-95, 13986.000051/94-18,
13986.000044/93-71, 13986.000052/94-81 e 13986.000078/94-74 -
foram em parte amortizados por pagamentos via Darf e parte por
compensag¢do com os créditos decorrentes do incentivo fiscal
denominado "crédito presumido do DPI".

Explica que o pedido de ressarcimento do crédito presumido do IPI foi
protocolizado sob n° 13804.001418/97-08, sendo que compensou
debitos confessados e parcelados de PIS com crédito presumido do IPI,
nos processos e montantes que indica. Afim de comprovar o que alega
traz aos autos copia do Acorddo proferido pela Primeira Camara do
Segundo Conselho de Contribuinte, no citado processo, dando
provimento ao recurso da recorrente e assegurando o direito a
compensagdo do crédito ou seu ressarcimento, bem como copia do
Despacho Decisorio deferindo o valor pleiteado e respectivas planilhas
de compensagdo, além de extrato de encerramento do processo.

Relata, ainda, que devido a demora na homologa¢do das
compensagoes, em 12 de dezembro de 2000, teve os débitos dos
processos de parcelamento consolidados no Programa de Recuperagdo
Fiscal - Refis. E que o extrato da conta Refis comprova que os
parcelamentos foram quitados e a conta foi encerrada, ou seja, mesmo
que a compensac¢do requerida tenha sido efetivada no Refis, referido
parcelamento foi pago na sua integralidade, ndo restando débitos em
aberto, o que comprova a liquidag¢do dos valores informados no
parcelamentos.

A contribuinte argumenta que os pagamentos de PIS, efetuados
mediante compensacdo com crédito presumido de IPI, constituem
igualmente pagamento indevido, passivel de ressarcimento.

No ultimo sub-topico, com o titulo Dos periodos em que foram
apurados valores devidos e ndo foram descontados os pagamentos, a
contribuinte alega que ndo consta do Demonstrativo de Pagamentos,
elaborado pela autoridade fiscal, dois pagamentos, com vencimentos
respectivamente em 19 de janeiro de 1993 e 24 de fevereiro de 1993, e
em contrapartida apurou valores devidos para os periodos de
apuragdo. Solicita, portanto, que os valores excluidos sejam
reconsiderados.

No topico denominado de Da desconsideracdo de pagamentos
efetuados pela recorrente em face de suposta auséncia de comprovagdo
da base de calculo, a contribuinte argumenta que a autoridade iiscal
desconsiderou do calculo do indébito diversos pagamentos de PIS
devido a falta de /apresentacdo de balancetes para comprovacdo das
respectivas bases de calculo.

No sub-topico Da comprovagdo efetiva das bases de calculo de PIS, a
contribuinte argumenta que, para os periodos de apura¢do indicados,
anexa copia dos respectivos balancetes da empresas Perdigdo
Agroindustrial S/A, Perdigdo Alimentos, Perdigdo Avicola Rio Claro
Ltda., Sulina Alimentos S/A e Tobby Nutri¢do Animal Ltda.

Informa que juntou tambem outros documentos que confirmam e
comprovam a veracidade das bases de cdlculo utilizadas, como
Declaragoes de Imposto de Renda, memorias de calculo e Documentos
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de Arrecadagdo de PIS e Finsocial, ja que este, a exemplo do PIS,
também incidia sobre o faturamento.

E, para os periodos anteriores a 1990, alternativamente aos
balancetes, afirma que foram apresentados Documentos de
Arrecadagdo de PIS/Finsocial (Darf) e memorias de calculo de PIS,
para as empresas que relaciona - Chester Avicola Ltda., Perdigdo
Alimentos, Itapevi Agricola Ltda., Perdigdo Agroindustrial S/A, Sulina
Alimentos. Explica que nos periodos de apuracdo 11/89 e 12/89 foram
utilizadas as bases de calculo de PIS dos meses 05/89 e 06/89,
respectivamente.

A contribuinte defende que os documentos de arrecadag¢do anexados
especificam as bases de calculo de PIS e Finsocial, tendo em vista que
se 0s pagamentos foram aceitos, as respectivas bases de cadlculo
também foram confirmadas. Assim como, argumenta, as memorias de
calculo que serviram de base para apuragdo dos valores pagos a titulo
de Finsocial.

A partir de 1990, explica a contribuinte, foram apresentadas
Declaracoes de Imposto de Renda, para as empresas que relaciona -
Chester Avicola Ltda., Perdigdo Agroindustrial S/A e Tobby Nutri¢do
Animal Ltda. - uma vez que se trata de documento habil e suficiente
para fazer prova das bases de calculo de PIS.

Por fim, a contribuinte argumenta neste sub-topico que no Despacho
Decisorio ndo ha uma so6 indicagdo dos motivos pelos quais os
documentos relacionados - Darf, memorias de cadlculo, DIRPJ - ndo
constituem prova habil ou equivalente a apresentagdo dos balancetes,
bem como que ndo ha qualquer demonstracao ou motivagdo rejeitando
a prova apresentada.

No ultimo sub-topico - Dos periodos em que inexiste, face a
semestralidade, base de calculo — valor devido a titulo de PIS igual a
zero, a contribuinte argumenta que ha duas situagoes em que inexiste
base de calculo e, em ambas, o valor efetivamente devido a titulo de
PIS corresponde a zero.

Na primeira situagdo - em razdo do inicio das atividades - encontram-
se as empresas Chester Avicola Ltda., Perdigdo Avicola Rio Claro
Ltda. e Perdigdo Ragoes Parana Ltda. Explica a contribuinte que,
como para apurar o montante efetivamente devido a titulo de PIS
utiliza-se como base de cadlculo o faturamento do sexto més anterior ao
periodo de apuragdo, se a empresa ndo iniciou suas atividades, ndo ha
faturamento na referida competéncia e, portanto, ndo ha base de
calculo nem tributo devido. Entretanto, ha pagamentos indevidos neste
periodo, vez que foram efetuados com base nos Decretos-Lei, cuja base
era o faturamento do proprio més.

A contribuinte exemplifica: a empresa Chester Avicola Ltda. iniciou
suas atividades em abril de 1989, portanto, s6 ha faturamento a partir
de maio de 1989. Da mesma forma ocorreu para as demais empresas:
a Perdigdo Avicola Rio Claro Ltda iniciou suas atividades em 30 de
agosto de 1988 e a Perdigdo Ragoes Parand Ltda. tem como data de
abertura junho de 1989.

Na segunda situacdo - em virtude da auséncia de faturamento - estdo
as empresas Frigorifico Mococa S/A, Itapevi Agricola Ltda. e Videira
Investimentos e Participagoes Ltda. Explica a contribuinte que para
estas empresas, nos periodos que relaciona, ndo ha valor devido
porque inexiste base de calculo, ou seja, ndo houve faturamento no
sexto més anterior ao periodo de apuragdo. Para comprovar o que
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alega, a contribuinte afirma que junta aos autos os balancetes das
citadas empresas.

No topico seguinte - Da indevida inclusdo no calculo do indébito dos
periodos em que se verificou suposta insuficiéncia dos pagamentos de
PIS com base na LC n° 07/1970 e da indevida unificagdo das bases de
calculo das empresas incorporadas pela recorrente - a contribuinte
argumenta que a autoridade fiscal, ao revisar as compensagoes
efetuadas ndo se limitou a apurar o indébito, ou seja, o montante pago
indevidamente em cada més, mas efetuou uma ampla compensa¢do
tributaria, sem dispor de um crédito constituido, oponivel a
contribuinte. Além disso, contesta o procedimento da autoridade fiscal
de ter efetuado um unico calculo para todas as empresas, sendo que,
nos periodos em que se verificou suposta insuficiéncia de pagamentos
em determinada empresa, o saldo devedor remanescente era imputado
nas sobras de pagamento de outros meses, inclusive nas sobras de
outras empresas.

Ressalta a contribuinte que, com as compensagoes efetuadas pela
autoridade fiscal, o valor a ser ressarcido é reduzido artificialmente,
em face da inclusdo indevida de periodos de apuragdo em relagdo aos
quais o cotejo entre os valores pagos sdo menores do que aqueles que
seriam devidos com base na aplicagdo retroativa da LC n° 07/90.

A contribuinte argumenta que, sem autorizag¢do legal ou judicial, a
Fazenda, de forma indireta, cobra supostas insuficiéncias de
recolhimento do PIS, as quais extinguiram o crédito tributdrio a época,
sem que houvesse qualquer reclamag¢do do Fisco ou qualquer outro
meio de constituicdo e cobranca dos créditos tributarios.

Ao relacionar os periodos em que hd suposta insuficiéncia de
pagamentos, a contribuinte alega, ainda, que na A¢do Ordindria ndo
restou condenada a pagar eventuais diferengas recolhidas a menor,
pelo contrario, foi-lhe assegurado o direito ao ressarcimento de todos
os pagamentos indevidos, mediante compensacdo. De qualquer modo,
entende que ndo poderia o Fisco prescindir da regular constitui¢do do
crédito tributario, pois as bases de calculo sdo outras e os prazos de
pagamento também.

No sub-topico Ofensa a coisa julgada - Violagdo aos artigos 6o da Lei
de Introdugcdao ao Codigo Civil e 468 do CPC, a contribuinte traz
diversas citagoes da doutrina a fim de fundamentar sua alegagdo de
que a pretensdo do Fisco, ao obrigd-la a compensar eventual tributo
ndo recolhido, além de ofender a coisa julgada, fere o principio da
Seguran¢a Juridica, os quais foram encampados pela Lei de
Introdugdo ao Codigo Civil. E prossegue afirmando que, da forma
como age o Fisco, despreza o efeito imperativo a sentenca proferida na
Ag¢do Ordinaria que lhe assegurou o direito creditorio, previsto no
artigo 468 do Codigo de Processo Civil.

No sub-topico Desrespeito ao procedimento regular de constitui¢do e
exigéncia do crédito tributario - ofensa ao artigo 142 do CITN, a
contribuinte repisa o argumento de que eventuais recolhimentos a
menor somente poderiam ser cobrados pelo Fisco mediante regular
constituicdo do crédito tributario, por meio do competente langamento
pela autoridade administrativa, consoante determina o artigo 142 do
Codigo Tributario Nacional.

A contribuinte cita a Solucdo de Consulta n°® 45, de 21 de marco de
2002, proferida pela Superintendéncia Regional da Receita Federal da
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8a Regido Fiscal, a qual, segundo seu entendimento, deixa claro como
deve ser feito o confronto dos valores na compensagao.

No terceiro e ultimo sub-topico, denominado Decadéncia do direito do

Fisco de constituir o crédito tributario, a contribuinte alega que o
Fisco ndo pode exigir qualquer suposto saldo insuficiente de
pagamento de PIS com base na LC n° 07/70, eis que esta extinto, por
qualquer das regras, o seu direito, pela decadéncia. E complementa
sua defesa afirmando que ndo se pode alegar que a Fazenda somente
poderia aplicar a LC n° 07/1970 a partir do transito em julgado da
decisdo que declarou como indevidos os recolhimentos realizados a
titulo de PIS pela empresa com base nos Decretos-Leis n® 2.445 e
2.449, ambos de 1988, eis que estes desde o ano de 1995 ja haviam
sido suspensos por for¢a da Resolugdo n°® 49/95 do Senado Federal, em
face da decretacdo da inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal.

No ultimo topico das contestagoes, sob o titulo Exigéncia de PIS devido
com base na LC n° 07/70 em periodos de apurac¢do em que ndo se
verificou a ocorréncia do fato gerador do tributo, a contribuinte alega
que, nos periodos compreendidos entre outubro de 1990 a marg¢o de
1991 para a empresa Perdigdo Ragoes Parand Ltda. e nos periodos de

dezembro de 1991, agosto e outubro de 1993 para a empresa Itapevi
Agricola Ltda., ndo houve faturamento, ou seja, ndo ocorreu o fato
gerador da contribui¢do ao PIS, conforme demonstra em tabela."

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento manteve integralmente
o despacho decisorio. A decisdo foi assim ementada:

“Assunto : Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2005, 2006

COMPENSACAO. NAO RECONHECIMENTO DE DIREITO
CREDITORIO.  IMPOSSIBILIDADE ~DE  REDISCUSSAO DA
MATERIA EM PROCESSOS SUCESSIVOS.

E descabida nova apreciagio quanto a existéncia do direito creditério,
nos casos em que o contribuinte apresenta novas declaragoes de
compensagdo que se utilizam de crédito ja anteriormente apreciado e
ndo reconhecido em decisdo administrativa anterior (mesmo que ndo
definitiva).

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido”

Inconformada com a decisdo da DRIJ, foi interposto Recurso Voluntario
repisando as alegacdes ja apresentadas na manifesta¢ao de inconformidade.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

Trata o presente processo de pedido de compensacdo de débitos referentes a
CSLL, IRRF, PIS e COFIN, cujos créditos t€ém origem na agdo Ordinaria n°® 97.00.00758-8,
que decidiu pela inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n°® 2.445/88 e 2.449/88.

Os créditos utilizados no presente processo foram consolidados no Processo
Administrativo n® 12157.000137/2008-25, que foi objeto de fiscalizagdo da Receita Federal,
sendo os creditos reconhecido parcialmente. A Recorrente inconformada com a decisdo
apresentou manifestacdo de inconformidade. A decisdo da DRJ foi pela manutengdo do
despacho decisorio, sendo interposto recurso voluntario. Este processo foi sorteado para minha
relatoria e na sessdo do dia 27/06/2012 a Segunda Turma Ordindria da Primeira Camara
resolveu converter o recurso em diligéncia para analisar documentos trazidos aos autos apos a
impugnacao e antes do julgamento na primeira instancia.

Diante deste fatos, resta comprovado a conexao do Processo Administrativo n°
12157.000137/2008-25 ao presente processo, visto que, a diligéncia e o julgamento do recurso
voluntério poderao interferir nos créditos controlados naquele processo e determinar a efetiva
interferéncia nos pedidos de compensacdo ora em analise.

O art. 6° do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria
MF n° 343, de 09 de junho de 2015, traz as determinacdes a serem adotados quando do
julgamento de processos vinculados.

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se a seguinte disciplina:

$ 1° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de
crédito tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fato
idéntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos
passivos,

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em
razdo de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo
acerca de direito creditorio ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem
outras materias autonomas, e

1l - reflexo, constatado entre processos formaliza dos em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas
referentes a tributos distintos.

$ 29 Observada a competéncia da Se¢do, os processos poderdo ser
distribuidos ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo,

ou o principal, salvo se para esses ja houver sido prolatada decisdo.

$ 3% A distribuicdo podera ser requerida pelas partes ou pelo
conselheiro que entender estar prevento, e a decisdo sera proferida por
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despacho do Presidente da Cdmara ou da Seg¢do de Julgamento,
conforme a localiza¢do do processo.

§ 4° Nas hipdteses previstas nos incisos Il e Il do § 1°, se o processo
principal ndo estiver localizado no CARF, o colegiado deverd
converter o julgamento em diligéncia para a unidade preparadora,
para determinar a vinculagdo dos autos ao processo principal.

$ 5% Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem
localizados em Segoes diversas do CARF, o colegiado devera converter
o julgamento em diligéncia para determinar a vinculagdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo na Camara, de forma a
aguardar a decisdo de mesma instancia relativa ao processo principal.

$ 6° Na hipotese prevista no § 4°, se ndo houver recurso a ser
apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade
preparadora devera devolver ao colegiado o processo convertido em
diligéncia, juntamente com as informagoes constantes do processo
principal necessarias para a continuidade do julgamento do processo
sobrestado.

$§ 72 No caso de conflito de competéncia entre Segdes, caberd ao
Presidente do CARF decidir, provocado por resolugdo ou despacho do
Presidente da Turma que ensejou o conflito.

$ 8° Incluem-se na hipdtese prevista no inciso Il do § 1° os
langamentos de contribuigoes previdenciarias realizados em um mesmo
procedimento fiscal, com incidéncias tributarias de diferentes espécies.

(grifo nosso)

Nesta mesma sessdo o Processo Administrativo n® 12157.000137/2008-25 foi
objeto de resolugdo para realizacdo de nova diligéncia. Assim, considerando a vincula¢dao dos
processos, voto por converter o julgamento em diligéncia para que o presente processo seja
movimentado para a Secretdria da Camara e aguarde o retorno da diligéncia do Processo
Administrativo n® 12157.000137/2008-25 para julgamento em conjunto.

Winderley Morais Pereira



